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PARECER Nº 888/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
16/2013.  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, que 
visa instituir a Frente Parlamentar da Defesa dos Animais no Município de São 
Paulo.  
O projeto merece seguir em tramitação, na forma do substitutivo ao final 
apresentado.  
Frentes Parlamentares são “grupos suprapartidários de atuação voltada a uma 
atividade específica de interesse municipal ou do Parlamento. Têm tratamento 
autônomo em relação a qualquer Comissão Permanente ou Temporária. Atuam 
dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal, de acordo com seu 
propósito” (in www.camara.sp.gov.br/atividades legislativas/frentes 
parlamentares).  
Sob o aspecto formal, nada obsta a regular tramitação da presente medida, que 
encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34, IV, ambos da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII, 232, IV, e 237, 
parágrafo único, I, todos do Regimento Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser 
submetida ao Plenário.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo, o qual 
visa esclarecer que, ao final da presente legislatura, a frente parlamentar será 
extinta automaticamente.  
SUBSTITUTIVO Nº            DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0016/13  
Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar da Defesa dos Animais no Município 
de São Paulo.  
Art. 1º Fica criada a Frente Parlamentar de Proteção Animal, com o objetivo de 
defender e garantir a política de proteção animal no âmbito do Município de São 
Paulo.  
Parágrafo único. A Frente Parlamentar de Proteção Animal terá caráter 
pluripartidário, tendo por objetivo reunir os parlamentares desta Casa para a 
defesa dos animais.  
Art. 2º A adesão à Frente Parlamentar será facultada a todos os deputados da 
Câmara dos Vereadores de São Paulo.  
Parágrafo único. Os parlamentares desta Casa poderão solicitar a adesão a esta 
Frente Parlamentar no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da promulgação desta 
Resolução. Findo este prazo, os integrantes da Frente Parlamentar terão seus 
nomes publicados no Diário Oficial.  
Art. 3º Compete à Frente Parlamentar, sem prejuízo de outras atribuições 
decorrentes de sua natureza institucional, defender e garantir a política de proteção 
animal no âmbito deste Município, visando à proteção dos animais contra a prática 
de maus tratos e de abandono, bem como, mobilizar a sociedade em prol da causa, 
sugerindo medidas relacionadas ao controle populacional de animais, ao combate 
da caça ilegal e do tráfico de animais silvestres, às condições de transporte e abate 
de bichos e ao aperfeiçoamento e à proteção do habitat natural.  
Art. 4º As atividades da frente Parlamentar serão propostas pelo seu Presidente e 
Relatores, devendo a pauta ser aprovada pelos seus membros.  
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas na 
periodicidade e local estabelecidos pelos seus integrantes, que também definirão o 
Estatuto para seu funcionamento.  



Art. 6º A Frente Parlamentar de Proteção Animal será regida pelo seu Estatuto, que 
deverá respeitar a legislação em vigor e atuará sem ônus para a Câmara dos 
Vereadores.  
§ 1º O Estatuto a que se refere o caput deste artigo será elaborado pelos membros 
da Frente Parlamentar, em reuniões estabelecidas, onde somente os parlamentares 
presentes terão direito à palavra.  
§ 2º O Estatuto da Frente Parlamentar de Proteção Animal deverá prever direito à 
palavra aos membros do Conselho de Proteção Animal e aos demais cidadãos 
presentes às reuniões ordinárias, estabelecendo normas e critérios para tal.  
Art. 7º A Câmara Municipal de São Paulo disponibilizará os meios adequados para o 
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente 
Parlamentar.  
Art. 8º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente Parlamentar, com 
sumários das conclusões das reuniões, audiências públicas, simpósios, seminários e 
encontros, que serão publicados pela Câmara Municipal de São Paulo e 
providenciadas adições de separatas em número suficientes para atender aos 
setores interessados.  
Parágrafo Único: As atividades da Frente Parlamentar farão parte integrante da 
programação das atividades da Câmara Municipal e também serão inseridas na 
página oficial de seu “site” eletrônico na Internet.  
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 10. A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, ou 
seja, em 31/12/2016.  
Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
22/05/2013.  
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